Mensagem no 107/2015                       
     Três Passos, 24 de setembro de 2015.




Senhores Membros da Câmara Municipal!

Temos a honra de submeter à elevada consideração de Vossas Excelências o Projeto de Lei nº 100, de 24 de setembro de 2015, autoriza abertura de crédito especial no valor de até R$ 40.000,00.
Ao submeter o Projeto à apreciação dessa Egrégia Casa, estamos certos de que os Senhores Vereadores saberão aperfeiçoá-lo e, sobretudo, reconhecer o grau de prioridade à sua aprovação.

Atenciosamente,

JOSÉ CARLOS ANZILIERO AMARAL

PREFEITO DE TRÊS PASSOS/RS

Exmo. Sr. 

CARLITO SOMMER

Presidente da Câmara Municipal de Vereadores

Três Passos – RS
EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

PROJETO DE LEI N° 100, DE 24 DE SETEMBRO DE 2015.
O presente projeto de Lei visa a correta contabilização de despesas com recursos da Iluminação Pública, afim de projeto de licitar projeto para iluminação das praças e parques municipais.
  Solicitamos assim a esta casa, a aprovação do presente projeto de lei, para que se proceda nas alterações supra aduzidas o mais breve possível. 
  







Atenciosamente,
JOSÉ CARLOS ANZILIERO AMARAL

PREFEITO MUNICIPAL
PROJETO DE LEI N° 100, DE 24 DE SETEMBRO DE 2015.
Autoriza abertura de crédito especial no valor de até R$ 40.000,00.

Art. 1º Autoriza a abertura de crédito especial no valor de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais) na Secretaria Municipal de Obras e Serviços Urbanos – Programa 163 – Praças e Jardins – Proj/Ativ. 2.014 – Manutenção de Praças, Parques e Jardins – Elemento da despesa 3.3.90.30.00.00.00.00.1060 – Material de Consumo; 

Art. 2º Servirá para cobertura do crédito aberto no art. 1º o seguinte:

Orgão 06 - Secretaria Municipal de Obras e Serviços Urbanos, Unidade 02 – Setor de Serviços Urbanos, Proj/Ativ:  2.015 – Manutenção dos Serviços Urbanos e Fiscalização, Elemento Despesa – 3.3.90.39.00.00.00.00.1060 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica -  no valor de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais).

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TRÊS PASSOS
Aos 24 dias do mês de setembro de 2015.
JOSÉ CARLOS ANZILIERO AMARAL

PREFEITO MUNICIPAL

